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DECRETO Nº 006/2014 

 “Dispõe sobre a criação de uma classe de EJA – 

Educação de Jovens e Adultos no Bairro Rio 

Pardinho e dá outras providências” 

 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito Municipal de Barra do 

Turvo/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal 9394/96 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação) que determina no artigo 37 o atendimento a 

jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no Ensino 

Fundamental na idade própria; 

CONSIDERANDO a Lei 10.172/2002 (Lei do Plano Nacional de 

Educação) que estabelece como diretriz a erradicação do alfabetismo em todo 

território nacional, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica criada uma classe de aula para atender alunos do EJA – 

Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental I, no Bairro Rio Pardinho. 

Art. 2°. A classe de aula criada será anexada à EMEB Vice Prefeito 

Maurilio Bonfim de Souza, CIE (Código de Inscrição da Escola) nº 301255. 

Art. 3°. A classe de aula de Educação de Jovens e Adultos será 

regulamentado o seu funcionamento através de Resolução da Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 

revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 05 de fevereiro de 2014. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi em 05 de fevereiro de 2014, publicado e afixado no local destinado à publicação dos Atos 

Administrativo e disponibilizado na íntegra no site da Prefeitura Municipal (http://www.barradoturvo.sp.gov.br). 

VANDERSON DE MOURA MORAES 

Secretário Municipal de Administração 
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